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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 25/2020  

PROCESSO N. 1310/2020 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS 

 

REQUISITANTE: DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

 

TÍTULO: “REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL HOSPITALAR PARA SUPRIR 

NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS 

PAULISTA” 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

DATA ABERTURA: 15 DE OUTUBRO DE 2020 

 

LOCAL: Rua Edgard Bonini “Dengo” nº. 492, Campos Novos Paulista – SP – Sala de 

Licitações. 

PREÂMBULO 

 

I - A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA, 

Estado de São Paulo, torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL n. 25/2020, do tipo menor preço por item, tendo por finalidade o “registro de 

preços de medicamentos manipulados para o departamento de saúde do município de 

Campos Novos Paulista”, regida pela lei federal n. 10.520/2002, decreto federal 3.555/2000, 

decreto federal 8.250/2014, decreto municipal n. 473/2005, Decreto Federal 8.538/2015, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n. 8.666/93 e 

alterações posteriores, Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei Complementar 

147/2014 e demais normas regulamentares.  

 

II - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 

convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.  

    

III -  A sessão de processamento do Pregão será realizada na Prefeitura 

Municipal da Estância Climática de Campos Novos Paulista, na Rua Edgard Bonini “Dengo” n° 

492, centro, iniciando-se o credenciamento dos interessados na SALA DE LICITAÇÕES, às 

08h30min (oito horas e trinta minutos) do dia 15 (quinze) de outubro de 2020, 

encerrando-se as 09h00 (nove horas) e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial do Município de 

Campos Novos Paulista com o auxílio da Equipe de Apoio. 

 

IV - O Pregoeiro Oficial do Município e a Equipe de Apoio reservam-se ao 

direito de não prestarem informações verbais sobre o referido Edital, dirimindo quaisquer 

dúvidas desde que suscitadas por escrito. 

 

    V - Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato que impeça a realização 

da sessão pública de abertura de envelopes e/ou disputa de lances verbais no dia previsto, a 

reunião será adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, ou em outro 

a ser definido previamente. 
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VI - Ambas as sessões serão conduzidas pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe, onde serão lavradas atas 

circunstanciadas, assinadas pelos presentes. 

 

1- DO OBJETO 

 

1.1- A presente licitação tem por objetivo o Registro de Preços do bem relacionado no Anexo I 

(observadas especificações estabelecidas), visando o “registro de preços de material 

hospitalar para suprir necessidades do Departamento de Saúde do município de Campos 

ovos Paulista” 

 

1.2- A quantidade que vier a ser adquirida será definida na “Ordem de Compra/Serviços” 

emitida pelo Setor competente. 

 

1.3- A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a participação em igualdade de 

condições. 

     

1.4- A entrega, deverá ser realizada conforme o Termo de Referência - Anexo I, mediante 

solicitação.  

 

1.5-  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Campos 

Novos Paulista não será obrigado a adquirir o material/serviço constante do Anexo I 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação 

quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às 

empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

2-  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

2.1-   Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato 

Convocatório da Sessão Pública de Processamento do Pregão Presencial, devendo protocolar o 

pedido por escrito no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal da Estância Climática de 

Campos Novos Paulista, não sendo admitidas impugnações apresentadas via FAX ou qualquer 

outro meio eletrônico. 

 

2.1.1-  A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 

01 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

 

2.1.2-  Acolhida à petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

2.1.3- Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, a 

Proponente que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão 

pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
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2.2-  A impugnação feita tempestivamente pela Proponente não o impedirá de participar do 

processo licitatório. 

 

3-  DA PARTICIPAÇÃO: 

 

3.1. “EXCLUSIVA” PARA EMPRESAS COM TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E 

SIMPLIFICADO; 

 

3.2. SE NÃO HOUVER 03 (TRÊS) FORNECEDORES COMPETITIVOS ENQUADRADOS COMO 

MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, SERÃO ACEITAS PARTICIPAÇÕES 

DE EMPESAS DE QUALQUER PORTE CUJO RAMO DE ATIVIDADE SEJA PERTINENTE AO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO QUE PREENCHEREM OS REQUISITOS E CONDIÇÕES DE 

CREDENCIAMENTO CONSTANTES DESTE EDITAL, POR CONSEGUINTE, NÃO SERÃO 

APLICADOS OS DISPOSTOS NOS ARTIGOS 47, 48-I DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014 E 

O DECRETO 8.538/2015; 

 

3.3. - A proponente para valer-se dos benefícios do Decreto Federal 8.538 de 06 de 

outubro de 2015, das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Agricultores 

Familiares, Produtores Rurais Pessoa Física, Microempreendedores Individuais e 

Sociedades Cooperativas de Consumo, DEVERÁ apresentar:  

 

a) Declaração de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Agricultores 

Familiares, Produtores Rurais Pessoa Física, Microempreendedores Individuais e 

Sociedades Cooperativas de Consumo, modelo (ANEXO VIII).  

 

4 -  DO CREDENCIAMENTO: 

 

4.1-  Para o credenciamento deverão ser apresentados fora dos envelopes n. 1 e n. 2 os 

seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com 

reconhecimento de firma da assinatura do outorgante, da qual constem poderes específicos 

para formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 

documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

c) Ato de Designação de Representante Credenciado, MODELO (ANEXO VII); 

d) Prova atualizada de enquadramento expedida pela Junta Comercial do Estado ou 

expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da sede da empresa, 

(conforme o caso); 
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4.2-  O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 

de identificação que contenha foto.  

 

4.3-  Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  

 

4.4- O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, 

não puder praticar atos em seu nome por conta de apresentação de documentação defeituosa, 

ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a 

intenção de interpor recurso ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, 

portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de 

ordenação das propostas e apuração do menor preço.  

 

5-  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

5.1- A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo II do Edital e a declaração de Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte, Agricultores Familiares, Produtores Rurais Pessoa Física, Microempreendedores 

Individuais e Sociedades Cooperativas de Consumo visando o exercício da preferência 

prevista no Decreto Federal 8.538 de 06 de outubro de 2015 de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo VIII deverão ser apresentados fora dos Envelopes n. 1 (Proposta) e n. 2 

(Habilitação).   

 

5.2- A não entrega da Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação exigida 

no subitem 5.1 deste Edital implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não aceitação 

da Proponente no certame licitatório. 

 

5.3-  A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N. 01 – PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N. 25/2020 - PROCESSO N. 1310/2020 

(razão ou denominação social e endereço do licitante) 

 

ENVELOPE N. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N. 25/2020 - PROCESSO N. 1310/2020 

(razão ou denominação social e endereço do licitante) 

 

5.4- A proposta deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa - papel 

A4, redigida na língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, em via 

única, digitado através de meio mecânico ou eletrônico, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, 

juntando-se, nesta última hipótese, a procuração.  
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5.5- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 

apresentado em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

 

5.6- Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

 

5.7- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas magnéticas ou filmes, 

admitindo-se fotos gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração 

das propostas. 

 

5.8- O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado na Proposta de 

Preços deverá ser o mesmo da Habilitação, efetivamente o da empresa que vai fornecer o objeto 

da presente licitação. 

 

5.9- Após a apresentação da Proposta de Preços, não mais caberá desistência do valor proposto 

ou dos lances ofertados, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

Pregoeiro, sujeitando-se a Proponente às sanções legais. 

 

6 -  DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

 

6.1- A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

 a)  nome, CNPJ, (endereço: rua número, bairro, CEP e cidade), telefone e “correio 

eletrônico” da empresa proponente;  

 b)  número do Pregão;  

 c) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência, em 

conformidade com as especificações do Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital;  

d) preços unitários para fornecimento expressos em moeda corrente nacional, em 

algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária.  

d.1) - para fins desta licitação, fornecimento de forma ininterrupta é aquele 

prestado de forma contínua de conformidade com a requisição 

apresentada pela contratante;   

d.2)- Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento do objeto da presente licitação.  

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 

 

6.2- Dados da pessoa encarregada da assinatura do contrato: nome, RG (órgão e estado 

expedidor), data de nascimento, CPF, (endereço: rua número, bairro, CEP e cidade), 

cargo que ocupa na empresa proponente, “endereço eletrônico” particular, “endereço 

eletrônico” institucional e telefone. 

 

OBS: TODOS OS DADOS ACIMA SÃO DE INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS PARA A 

VALIDADE DA PROPOSTA 
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6.3- Uma vez abertas as propostas, serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo 

admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões, salvo os 

erros constantes do subitem 9.4.1; 

 

6.4-  A proposta deverá obedecer a mesma numeração e especificação dos objetos licitados 

constantes no anexo I deste edital. 

 

6.4.1- As propostas (Anexo VI) deverão ser apresentadas em papel timbrado da empresa, 

devidamente assinadas conforme dispõe o item 6.1 no envelope proposta e 

concomitantemente, deverá ser apresentado o arquivo magnético. 

 

6.4.1.1 – Para a digitação das propostas será necessário que o fornecedor possua programa 

COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS, que também está disponível no endereço eletrônico 

www.camposnovospaulista.sp.gov.br.  

 

 6.5- A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão da 

Proponente às condições deste edital. 

 

6.6- Não serão admitidas alegações posteriores, que visem o ressarcimento de custos não 

considerados na proposta feita pela proponente sobre preços cotados, necessários para a 

entrega do objeto da presente licitação, no local indicado pelo Município de Campos Novos 

Paulista. 

 

6.7- É vedada a cessão ou transferência, total ou parcial do objeto contratado pela contratada 

a outra empresa. 

 

6.8- Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências do 

presente edital e seus anexos, por omissão, irregularidade, ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento. 

 

7 - DA FORMA DE REAJUSTE DOS PREÇOS 

 

7.1- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo registrado, desde que devidamente 

solicitado pela parte interessada e devidamente comprovada.  

 

7.2- A(s) empresa(s) adjudicatária(s) do REGISTRO DE PREÇOS, em função da dinâmica do 

mercado, poderá solicitar o “equilíbrio econômico financeiro” dos preços vigentes através de 

requerimento formal, devidamente protocolado na Prefeitura, desde que acompanhado de 

documentos que comprovem a procedência do pedido. Até a decisão final da Administração, 

o fornecimento do(s) produto(s) quando solicitado(s) pela Administração, deverá(ão) 

ocorrer normalmente, pelo(s) preço(s) registrado(s) em vigor. 

 

7.3- A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter, 

tanto quanto possível, a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante 

da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

 

7.4- Quando ocorrer poderá a Prefeitura, na vigência do registro, solicitar a redução dos 

preços registrados, garantida a prévia defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com 

http://www.camposnovospaulista.sp.gov.br/
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os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais 

provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo 

que o novo preço fixado será válido a partir da publicação na Imprensa Oficial, assim 

considerada o jornal local encarregado da publicação dos atos oficiais da Administração 

Municipal. 

 

8- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

 

8.1-  O Envelope "Documentos de Habilitação", devidamente lacrado, deverá conter os 

documentos a seguir relacionados: 

 

8.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Cédula de identidade 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor em se tratando de sociedades 

comerciais;  

d) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  

e) Ato constitutivo em se tratando de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício;  

f) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir.  

 

8.2.1 – Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "f" do subitem 8.2 não precisarão 

constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Pregão.  

 

8.3 - REGULARIDADE FISCAL  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, incluindo Dívida Ativa e Contribuições 

Sociais ao INSS; 

c) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual, Dívida Ativa - ICMS; 

d) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Municipal, incluindo Dívida Ativa - ISS; 

e) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) Prova de Regularidade para com o FGTS; 

 

8.3.1 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 

positivas com efeito de negativas, e certidões positivas que noticiem em seu corpo que 

os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

 

8.4 – - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica;  
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b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

 

 OUTRAS COMPROVAÇÕES  

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme 

modelo Anexo IV;  

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração. Anexo V; 

 

8.5 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas.  

 

8.6 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Agricultores Familiares, Produtores 

Rurais Pessoa Física, Microempreendedores Individuais e Sociedades Cooperativas de 

Consumo, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição; 

 

8.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que a empresa for declarada 

vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da Municipalidade, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

8.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.6.3, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes 

ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal n. 10.520/02. 

 

8.9- Toda documentação de habilitação e proposta comercial deverá ser entregue na 

ordem sequencial solicitada, numeradas e visadas pelos proponentes. Tal medida visa 

salvaguardar os interesses dos participantes nos aspectos de segurança e transparência do 

processo licitatório. Esclarecemos que o não atendimento ao solicitado implicará a perda do 

direito a futuras reclamações quanto a um eventual extravio de documentos durante a 

tramitação do processo.  

 

8.7 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

8.7.1- Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 

autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 

original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio 

no ato de sua apresentação;  

 

8.7.2 -Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
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8.7.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, o Pregoeiro 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas;  

 

8.7.4- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, 

devendo ser observado o seguinte; 

a) Se a Proponente for Matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 

Matriz, ou; 

b) Se a Proponente for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 

filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, por constar no próprio 

documento que é válido para Matriz e Filial. 

 

8.7.5 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio poderá diligenciar efetuando consulta direta nas 

“páginas eletrônicas” dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de 

documentos obtidos por esse meio eletrônico. 

 

9-  DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 

9.1- No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com 

duração mínima de 30 (trinta) minutos.  

 

9.2- Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de 

pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II ao 

Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  

 

9.3- Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, 

por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

 

9.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições e demais elementos fixados 

no Edital; 

b)  que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

 

9.4.1-  No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta.  

 

9.4.2- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes.  

 

9.5-  As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superior 

àquela; 
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b)  não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes.  

9.6-  O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

 

9.7-  A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 

lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 

ordem de lances.  

 

9.8-  Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances, conforme conta do 

termo de referência, aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de 

redução mínima entre lances incidirá sobre o preço unitário do item: 

  

9.9-  Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço.  

 

9.10-  A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. 

 

9.11- Após a fase de lances serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas 

não selecionadas por conta da regra disposta no subitem 9.5 – “a”, e aquelas selecionadas para 

a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 

 

9.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 

às penalidades constantes deste Edital. 

 

9.13-  O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço. 

 

9.14-  Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito. 

 

9.15-  Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope n. 2 contendo os 

documentos de habilitação de seu autor. 

 

9.16-  Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos, ou  

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 

9.17-  A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 
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9.18-  A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

 

9.19-  Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do ITEM;  

 

9.20-  Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 

aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

 

10 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO, DO REGISTRO DE PREÇOS E 

DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1- Eventual impugnação deverá ser dirigida à sede da Prefeitura;  

 

10.1.1- Não será admitida impugnação por intermédio de “fac-símile” ou qualquer outro meio 

eletrônico; 

 

10.1.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 

designada nova data para a realização deste certame.  

 

10.2- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 

implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

 

10.3- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na 

própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, 

abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias que começará a correr a partir do dia em que 

houver expediente para a apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos; 

 

10.4- A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública 

importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao 

licitante vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação; 

 

10.5- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão  

ou encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente; 

 

10.6- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada 

a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao 

licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório e determinará a convocação dos 

beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços; 
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10.7- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 

10.8- Os recursos devem ser protocolados na Sede da Prefeitura, localizado à Rua Edgard 

Bonini “Dengo”, n. 492, Centro, Campos Novos Paulista - SP. 

10.9-  A adjudicação será feita do ITEM.  

 

10.10- O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data da publicação da respectiva Ata. 

 

11 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

11.1- Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição 

dos produtos.  

 

11.2- Os produtos deverão ser entregues nos locais a serem informados na Ordem de Compra, 

emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura. 

 

11.3-  O objeto da presente licitação será recebido após vistoria e observadas as especificações 

contidas no presente edital, e ainda, a consistência e a exatidão da Nota Fiscal discriminativa 

apresentada. 

 

11.4-  Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Prefeitura poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

c) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-lo em conformidade com a 

indicação da Prefeitura, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 

 

12 -  DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

12.1-  O pagamento será realizado de acordo com as quantidades solicitadas e entregues, 

dentro do prazo de até 30 (tinta) dias, após o recebimento das notas fiscais/faturas pelo Setor 

de Compras, À VISTA DO RESPECTIVO Termo de Recebimento do objeto ou recibo ou 

documento equivalente. 

 

12.2-  As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela Proponente Vencedora, ou seja, com o 

CNPJ idêntico ao da documentação apresentada para habilitação na licitação, não sendo 

admitida a emissão por filiais da mesma ou por terceiros, e se forem constatadas incorreções 

serão as notas fiscais devolvidas à contratada para correção e o prazo de pagamento recontado 

após apresentação da Nota Fiscal/Fatura válida. 

 

12.3- O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

Proponente Vencedora ou em cheque nominal. 
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12.4- Para a efetivação do pagamento, a Proponente Vencedora deverá apresentar as Certidões 

referidas no item 8.3 letras “c”, “d” e “e” para atestar seu adimplemento perante os órgãos 

competentes. Na falta das certidões solicitadas os pagamentos serão bloqueados sendo 

liberados somente após a sua apresentação. 

 

12.5- O preço unitário que vigorará para o presente certame para cada item, será o oferecido 

pela Proponente Vencedora. 

 

12.6- Os preços registrados somente poderão ser reajustados: 

 

12.6.1- Quando o preço inicialmente registrado se tornar superior ao preço praticado no 

mercado, a Administração poderá: 

a) Negociar com o fornecedor a adequação do preço praticado no mercado; 

b) Liberar o fornecedor do compromisso; 

c) Convocar os demais fornecedores para novas negociações. 

 

12.6.2- Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor 

mediante requerimento comprovando a impossibilidade de cumprir com seu compromisso, a 

Administração poderá: 

        a) Liberar o fornecedor do compromisso sem aplicar-lhe as multas decorrentes do ato; 

  b) Convocar os demais fornecedores para novas negociações. 

 

12.7- Nos preços estarão contemplados os custos, despesas diretas e indiretas, benefícios e 

constituirá a qualquer título a única e completa remuneração pela adequada e perfeita entrega 

dos itens objeto desta licitação. 

 

13 -  DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de da Ata 

de Registro de Preços, cuja respectiva minuta constitui Anexo III do presente ato convocatório.  

 

13.2-  Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 

licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos 

do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, 

salvo impossibilidade devidamente justificada.  

 

13.3-  Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

Adjudicatária será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua 

situação de regularidade de que trata o subitem 13.2 deste item 13, mediante a apresentação 

das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não 

se realizar.  

 

13.4-  A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 

convocação, comparecer na Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos Novos 

Paulista para assinar o termo de contrato.  
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13.5-  Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o subitem 13.2 deste item 13, ou se recusar a 

assinar o contrato, caracterizada a desistência, serão convocadas as demais licitantes 

classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da 

contratação.  

 

13.6-  Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da 

divulgação do aviso.  

 

13.7-  A divulgação do aviso ocorrerá por publicação em jornal de circulação local e veiculação 

na Internet www.camposnovospaulista.sp.gov.br. 

 

14. DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

 

14.1- As Autorizações de Entrega dos produtos objeto desta licitação serão expedidas pela 

Prefeitura, de conformidade com o contrato de fornecimento a ser firmado entre as partes, o 

qual terá validade da proposta ofertada, contados da sua formalização 

 

14.1.1- Se, por ocasião da expedição da Autorização de Entrega, as certidões de regularidade 

de débito da Proponente Vencedora perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os 

prazos de validade vencidos, o órgão licitador verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 

passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

14.2- A Ordem de Compra/Serviço ou outro instrumento equivalente, será enviada a 

proponente vencedora através de fac-símile ou outro meio equivalente, o qual deverá confirmar 

o recebimento. Caso a empresa não possua aparelho de fac-símile e/ou nenhum meio 

eletrônico, a Ordem de Compra deverá ser retirada no Setor de Compra/Licitação da Prefeitura 

Municipal da Estância Climática de Campos Novos Paulista à Rua Edgard Bonini “Dengo”, 

n.492, Centro, Campos Novos Paulista/SP; 

 

14.3- Quando a Proponente Vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 8.3 letras “c”, “d” e “e”, ou 

se recusar a assinar o contrato (ou retirar o instrumento equivalente), serão convocadas as 

demais Proponentes classificadas na ordem de classificação. 

 

15 -  DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

15.1-  Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Campos Novos Paulista, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei 

Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002.  

 

15.1.1- A penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Campos 

Novos Paulista, Estado de São Paulo, poderá ser aplicada a critério do Licitador à Proponente 

ou à Contratada, nos seguintes casos: 

http://www.camposnovospaulista.sp.gov.br/
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a) Não apresentação na sessão do Pregão da documentação exigida para o certame, no todo ou 

em parte; 

b) Apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

c) Recusa em manter a proposta, observado o prazo de sua validade; 

d) Recusa injustificada em assinar o Contrato de Fornecimento no prazo estabelecido; 

e) Prática de atos ilícitos visando frustrar os objetivos do Pregão; 

f) Cometimento de falhas ou fraudes na execução do Contrato; 

g) Condenação definitiva pela prática dolosa de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

h) Prática de atos ilícitos demonstrando não possuir idoneidade para contratar com o Licitador; 

i) Ficar evidenciado a prática de conluio. 

 

15.2- Fica facultado ao Município de Campos Novos Paulista, na hipótese de descumprimento 

por parte da adjudicatária das obrigações assumidas, como não cumprimento do prazo de 

entrega, aplicar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global contratado com a 

Proponente. A multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso. 

 

15.3- Sofrerá advertência quando ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, desde 

que sua gravidade, a critério do Licitador, mediante justificativa, não recomende a aplicação de 

outra penalidade. 

 

15.4-  Nenhuma penalidade será aplicada sem o prévio processo administrativo; 

 

15.5- A aplicação de penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

15.6. – A aplicação da penalidade, poderá ocorrer de forma cumulativa. 

 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

16.1- As despesas decorrentes deste Pregão Presencial correrão por conta das seguintes verbas 

orçamentárias:  

02 – PODER EXECUTIVO 

02.04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

103010004.2.011000 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE 

3.3.90.30.36.00.00 – Material Hospitalar 

1965 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 

3.3.90.30.36.00.00 – Material Hospitalar 

512 – Código Reduzido 

1954 – Código Reduzido 

RECURSO ESTADUAL 

3.3.90.30.36.00.00 – Material Hospitalar 

529 – Código Reduzido 

2006 – Código Reduzido 

RECURSO FEDERAL 

 

17 -  DA GARANTIA CONTRATUAL 
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17.1-  Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  

 

18. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

 

18.1-  O Licitador, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 

justificadas, poderá anular ou revogar a qualquer momento o presente procedimento, mediante 

despacho fundamentado. 

 

18.2- A anulação ou revogação do procedimento licitatório abrange à do instrumento 

contratual. 

 

18.3- A Proponente não terá direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do 

procedimento licitatório. 

 

19 -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1-  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

19.2-  Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

 

19.3-  As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente 

na própria ata.  

 

19.4- A sessão poderá ser suspensa por prazo a ser definido nela própria, para análise prévia 

e/ou sanar as diligências que se fizerem necessárias. 

 

19.5-  Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

 

19.6-  O resultado do presente certame será divulgado em jornal local e no endereço eletrônico 

www.camposnovospaulista.sp.gov.br. 

 

19.7– Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada na Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos Novos 

Paulista, após a celebração do contrato.  

 

19.8- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

 

19.9- Integram o presente Edital: 

Anexo I  - Termo de referência; 

Anexo II - Modelo de declaração de atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade para com o Ministério do trabalho; 

Anexo V - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo; 

Anexo VI - Modelo de proposta; 

http://www.camposnovospaulista.sp.gov.br/


 

17 

 

Anexo VII - Modelo de carta de credenciamento; 

Anexo VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo IX - Anexo X - Anexo LC 01 – Termo de Ciência e de Notificação. 

 

19.10- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo.  

 

Campos Novos Paulista, 29 de setembro de 2020 

 

 

JULIO CESAR DO CARMO 

Prefeito Municipal 

 

 

CLAUDENICE JORGE DO CARMO 

Diretora Municipal da Saúde 

 

 

Publicado no Departamento de Municipal de Administração, Diário Oficial Municipal, Diário 

Oficial do Estado e Sítio Eletrônico. 

 

 

ALFREDO BENEDITO DE MORAES 

Controle Interno 
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ANEXO I                                                                       PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2020 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL HOSPITALAR PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Item 

 

Qtde Unidade Descrição 

1 200,00 CX ABAIXADOR DE LÍNGUA (ESPÁTULA DE MADEIRA), 

DESCARTÁVEL, FORMATO CONVENCIONAL LISO, 

SUPERFÍCIE E BORDAS PERFEITAMENTE ACABADAS, 

ESPESSURA E LARGURA UNIFORME EM TODA A SUA 

EXTENSÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 14 CM DE 
COMPRIMENTO; 1,4 CM DE LARGURA; 0,5 MM DE 

ESPESSURA, EMBALADO EM PACOTE COM 100 UNIDADES, 

CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO. 

2 200,00 GL ÁGUA DESTILADA - GALÃO 5 LITROS. QUIMICAMENTE PURA, 

ISENTA DE SAIS SOLÚVEIS. UTILI-ZAÇÃO EM AUTOCLAVE. 
LIQUIDO LÍMPIDO, INCOLOR, INODORO E SEM PARTÍCULAS 

EM SUSPENSÃO OU EM DEPÓSITO. CONSTANDO NA 

EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFI-CAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

Nº DO LOTE E DATA DE VALIDADE. 

3 50,00 CX AGULHA DESC. 20 X 5,5 - AGULHA HIPODÉRMICA 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGENICA, CALIBRE 
20 X 5,5, CORPO DE AÇO INOX, ATÓXICO, SILICONIZADO, 

BISEL TRIFACETADO, COM PROTE-TOR DE PLÁSTICO 

PRÓPRIO, CA-NHÃO DE PLÁSTICO APROPRIADO, COM 

COLORAÇÃO QUE PERMITA A VISUALIZAÇÃO IMEDIATA DA 

PRE-SENÇA DE SANGUE NO CANHÃO. COM DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA CONFORME NR32.  EMBALAGEM INDIVIDUAL 
EM PAPEL GRAU CI-RÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO 

COM SELAGEM CAPAZ DE MANTER LACRE DE 

INTEGRIDADE E ESTERI-LIDADE. DEVERÁ CONTER EXTER-

NAMENTE DADOS DE IDENTIFICA-ÇÃO, PROCEDÊNCIA, N.º 

DO RE-GISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE, DATA DE 

VALIDADE E DE ESTERILIZAÇÃO. PRAZO DE VEN-CIMENTO 
DA ESTERILIZAÇÃO MÍ-NIMO DE 1 ANO 

4 50,00 CX AGULHA DESC. 25 X 6 - AGULHA HIPODÉRMICA 

DESCARTÁVEL, ES-TÉRIL, ATÓXICA, APIROGENICA, 

CALIBRE 25 X 6, CORPO DE AÇO INOX, ATÓXICO, 

SILICONIZADO, BISEL TRIFACETADO, COM PROTE-TOR DE 

PLÁSTICO PRÓPRIO, CA-NHÃO DE PLÁSTICO APROPRIADO, 
COM COLORAÇÃO QUE PERMITA A VISUALIZAÇÃO 

IMEDIATA DA PRE-SENÇA DE SANGUE NO CANHÃO. COM 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA CONFORME NR32. 

EMBALAGEM IN-DIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚR-GICO E 

FILME TERMOPLÁSTICO COM SELAGEM CAPAZ DE MANTER 

LACRE DE INTEGRIDADE E ESTERILIDADE. DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, N.º DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, LOTE, DATA DE VALIDADE E DE ESTERILIZAÇÃO. 

PRAZO DE VEN-CIMENTO DA ESTERILIZAÇÃO MÍ-NIMO DE 1 

ANO - CAIX 

5 50,00 CX AGULHA DESC. 25 X 7 - AGULHA HIPODÉRMICA 



 

19 

 

DESCARTÁVEL, ES-TÉRIL, ATÓXICA, APIROGENICA, 
CALIBRE 25X7, CORPO DE AÇO INOX, ATÓXICO, 

SILICONIZADO, BISEL TRIFACETADO, COM PROTE-TOR DE 

PLÁSTICO PRÓPRIO, CA-NHÃO DE PLÁSTICO APROPRIADO, 

COM COLORAÇÃO QUE PERMITA A VISUALIZAÇÃO 

IMEDIATA DA PRE-SENÇA DE SANGUE NO CANHÃO. COM 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA CONFORME NR32. 
EMBALAGEM IN-DIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚR-GICO E 

FILME TERMOPLÁSTICO COM SELAGEM CAPAZ DE MANTER 

LACRE DE INTEGRIDADE E ESTERILIDADE. DEVERA 

CONTER EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, N.º DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, LOTE, DATA DE VALIDADE E DE ESTERILIZAÇÃO. 

PRAZO DE VEN-CIMENTO DA ESTERILIZAÇÃO MÍ-NIMO DE 1 

ANO - CAIXA  

6 120,00 CX AGULHA DESC. 25 X 8 - AGULHA HIPODÉRMICA 

DESCARTÁVEL, ES-TÉRIL, ATÓXICA, APIROGENICA, 

CALIBRE 25 X 8, CORPO DE AÇO INOX, ATÓXICO, 

SILICONIZADO, BISEL TRIFACETADO, COM PROTE-TOR DE 
PLÁSTICO PRÓPRIO, CA-NHAO DE PLÁSTICO APROPRIADO, 

COM COLORAÇÃO QUE PERMITA A VISUALIZAÇÃO 

IMEDIATA DA PRE-SENÇA DE SANGUE NO CANHAO. COM 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA CONFORME NR32. 

EMBALAGEM IN-DIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚR-GICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO COM SELAGEM CAPAZ DE MANTER 

LACRE DE INTEGRIDADE E ESTERILIDADE. DEVERA 

CONTER EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, N.º DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, LOTE, DATA DE VALIDADE E DE ESTERILIZAÇÃO. 

PRAZO DE VEN-CIMENTO DA ESTERILIZAÇÃO MÍ-NIMO DE 1 
ANO - CAIX 

7 50,00 CX AGULHA 30X07 - CAIXA COM 100 UNIDADES 

8 50,00 CX AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, 

APIROGÊNICA, CALIBRE 30X8, CORPO DE AÇO INOX, 

SILICONIZADO, BISEL TRIFACETADO, COM PROTETOR DE 

PLÁSTICO PRÓPRIO, CANHÃO DE PLÁSTICO APROPRIADO, 

COM COLORAÇÃO QUE PERMITA A VISU-ALIZAÇÃO 
IMEDIATA DA PRESENÇA DE SANGUE NO CANHÃO. COM 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA CONFORME NR32.   

EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CI-RÚRGICO E 

FILME TERMOPLÁSTICO COM SELAGEM CAPAZ DE MANTER 

LACRE DE INTEGRIDADE E ESTERI-LIDADE. DEVERÁ 

CONTER EXTER-NAMENTE DADOS DE IDENTIFICA-ÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, Nº DO REGIS-TRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, LOTE, DATA DE VALIDADE E DE ESTERILIZAÇÃO. 

PRAZO DE VEN-CIMENTO DA ESTERILIZAÇÃO MÍ-NIMO DE 1 

ANO - CAIXA C/ 100 UNIDADES. 

9 100,00 CX AGULHA HIPODÉRMICA DESCAR-TÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, 

APIRO-GÊNICA, CALIBRE 40X12, CORPO DE AÇO INOX, 
SILICONIZADO, BISEL TRIFACETADO, COM PROTETOR DE 

PLÁSTICO PRÓPRIO, CANHÃO DE PLÁSTICO APROPRIADO, 

COM COLORAÇÃO QUE PERMITA A VISU-ALIZAÇÃO 

IMEDIATA DA PRESENÇA DE SANGUE NO CANHÃO. COM 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA CONFORME NR32.  

EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CI-RÚRGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO COM SELAGEM CAPAZ DE MANTER 
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LACRE DE INTEGRIDADE E ESTERI-LIDADE. DEVERÁ 
CONTER EXTER-NAMENTE DADOS DE IDENTIFICA-ÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, Nº DO REGIS-TRO NO MINIST. DA SAÚDE, 

LOTE, DATA DE VALIDADE E DE ESTERI-LIZAÇÃO. PRAZO 

DE VENC. DA ES-TERILIZAÇÃO MÍNIMO DE 1 ANO - CAIXA 

C/ 100 UNIDADES 

10 1.500,00 CX AGULHA PARA COLETA MULTIPLA 21G X 1” (0,8 X 25MM). 

PRODUTO ESTERIL, ESTERLIZADO POR RADIAÇÃO GAMA. 
EMBALAGEM TEM QUE ESTAR INTACTA, PRODUTO DE USO 

ÚNICO. CAIXA C/100 UN. 

11 600,00 LTS ALCOOL 70%  

12 48,00 GL ÁLCOOL GEL COM 5L, PARA USO HOSPITALAR EM ANTIS-

SEPSIA DAS MÃOS SEM USO DE ÁGUA E PAPEL, 

NEUTRALIZANTE, ESSÊNCIA A BASE DE ÁLCOOL ETÍ-LICO 

TEOR DE 70%, GLICERINA, ÁGUA, ÓLEO DE AMÊNDOAS, 
ES-PESSANTE, METILPARABENO, AÇÃO BACTERICIDA E 

HIDRATANTE, FORMA FARMACÊUTICA TIPO GEL, VALIDADE 

MÍNIMA DE DOIS ANOS – LOTE, FABRICAÇÃO, VALIDADE, 

COMPOSIÇÃO E PROCEDÊNCIA. ESPECIFICAÇÕES 

QUÍMICAS: • COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL ETÍLICO 70%. 

ESPECIFICAÇÕES FÍSICAS: • PH 7,0 – 7,5; • APARÊNCIA E 
ODOR...GEL TRANSPARENTE E IN-COLOR COM ODOR 

CARACTERÍSTICO DE ALCOOL; • SOLUBILIDA-DE.....100%; • 

VISCOSIDADE .65.000 – 110.000 CPS; • DENSI-DADE 

(ÁGUA=1)...0,875-0,890; • TAXA EVAPORAÇÃO (ACETATO DE 

BUTILA=1)...3,3 (ÁL 

13 240,00 UND ÁLCOOL GEL COM 500 GRS, PARA USO EM ANTISSEPSIA 
DAS MÃOS SEM USO DE ÁGUA E PAPEL, NEU-TRALIZANTE, 

ESSÊNCIA A BASE DE ÁLCOOL ETÍLICO TEOR DE 70%, 

GLICERINA, ÁGUA, ÓLEO DE AMÊNDOAS, ESPESSANTE,  

METIL-PARABENO, AÇÃO BACTERICIDA E HIDRATANTE, 

FORMA FARMACÊU-TICA TIPO GEL, VALIDADE MÍNIMA DE  

DOIS ANOS – LOTE, FABRICA-ÇÃO, VALIDADE, COMPOSIÇÃO 
E PROCEDÊNCIA. 

14 150,00 UND ALGODÃO HIDRÓFILO 500 GR, EM CAMADAS CONTINUADAS 

EM FORMA DE ROLO (MANTA), PROVIDO DE PAPEL 

APROPRIADO EM TODA SUA EXTENSÃO. O ALGODÃO 

DEVERÁ APRESENTAR ASPECTO HOMOGÊNEO E MACIO, 

BOA ABSORÇÃO, AUSÊNCIA DE GRUMOS OU QUAISQUER 
IMPUREZAS, SER INODORO, DE COR BRANCA. EMBALADO 

EM SACO PLÁSTICO INDIVIDUAL. 

15 30,00 UND ALMOTOLIA PLASTICA NA COR AMBAR COM TAMPA 250ML. 

RESISTENTE A DESINFECÇÃO POR PRODUTOS QUÍMICOS. 

16 96,00 UND APARELHO DE BARBEAR, DES-CARTÁVEL COM 2 LÂMINAS 

PARA-LELAS DE AÇO INOX COM FITA LU-BRIFICANTE. 

17 6,00 UND APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL EM NYLON COM FECHO 

DE VELCRO E MANGUITO EM PVC, VERIFICADO E 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 01 

ANO,CONTENDO NA EMBALAGEM : 01 MANÔMETRO 0 - 300 

mmHg; 01 BRAÇADEIRA; 01 VÁLVULA DE DEFLAÇÃO; 01 

PÊRA; 01 ESTETOSCÓPIO SIMPLES; 01 ESTOJO PARA 

VIAGEM. 

18 50,00 UND APARELHO DE PRESSÃO ADULTO EM NYLON COM FECHO 

DE VELCRO E MANGUITO EM PVC, VERIFICADO E 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 01 

ANO,CONTENDO NA EMBALAGEM : 01 MANÔMETRO 0 - 300 
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mmHg; 01 BRAÇADEIRA; 01 VÁLVULA DE DEFLAÇÃO; 01 
PÊRA; 01 ESTETOSCÓPIO SIMPLES; 01 ESTOJO PARA 

VIAGEM. 

19 6,00 UND APARELHO DE PRESSÃO GRANDE (OBESO) EM NYLON COM 

FECHO DE VELCRO E MANGUITO EM PVC, VERIFICADO E 

APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 01 

ANO,CONTENDO NA EMBALAGEM : 01 MANÔMETRO 0 - 300 

mmHg; 01 BRAÇADEIRA; 01 VÁLVULA DE DEFLAÇÃO; 01 
PÊRA; 01 ESTETOSCÓPIO SIMPLES; 01 ESTOJO PARA 

VIAGEM. 

20 300,00 PCT ATADURA DE CREPE 06 CM X 1,80 MT (EM REPOUSO). 

CONSTITUÍDA DE 100 % DE ALGODÃO CRU, COM 13 FIOS, 

COM ACABAMENTO NAS BORDAS PARA QUE NÃO DESFIEM, 

ROLO COM 6 CM DE LARGURA X   1,80 MT EM REPOUSO, 
COM ELASTICIDADE MÍNIMA DE 3,00 MT DE COMPRIMENTO 

DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. ISENTA DE 

QUAISQUER DEFEITOS, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM 

PACOTE COM 12 UNIDADES, CONTENDO DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

21 300,00 UND ATDURA CREPE  13 FIO /1,80 MTS /10CM 

22 300,00 UND ATADURA CREPE 13 FIO 1,80MTS /15 CM 

23 500,00 PCT ATADURA DE CREPE 20 CM X 1,80 MT (EM REPOUSO). 

CONSTITUÍDA DE 100 % DE ALGODÃO CRU, COM 13 FIOS, 
COM ACABAMENTO NAS BORDAS PARA QUE NÃO DESFIEM, 

ROLO COM 20 CM DE LARGURA X 1,80 MT EM REPOUSO, 

COM ELASTICIDADE MÍNIMA DE 3,00 MT DE COMPRIMENTO 

DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. ISENTA DE 

QUAISQUER DEFEITOS, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM 
PACOTES COM 12 UNIDADES, CONTENDO DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

24 36,00 CX BANDAGEM (CURATIVO ESTÉRIL) PARA ESTANCAMENTO DE 

SANGUE COR: BEGE, CAIXA COM 500 UNIDADES, 

CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

25 50,00 RL PAPEL GRAU CIRURGICO 15CMX100MT (BOBINA) - 

HOSPFLEX 

26 25,00 RL PAPEL GRAU CIRURGICO 20 X 100 

27 25,00 RL PAPEL GRAU CIRURGICO 25CMX100MT (BOBINA) - 
HOSPFLEX 

28 360,00 UND COLETOR MATERIAL PERF. CORTANTE 13 LTS 

29 360,00 UND COLETOR MAT. PERFURO CORTANTE 07 LT 

30 50,00 UND SONDA ENDO PVC C/BALÃO N.20X5.5 

31 50,00 UND SONDA ENDO PVC C/BALÃO N. 26X7 

32 50,00 UND SONDA ENDO PVC C/BALÃO N. 30X7.5 

33 50,00 UND SONDA ENDO PVC C/BALÃO N. 32X8 

34 200,00 UND CATETER NASAL TIPO OLCULOS  

35 5.000,00 UND COLETOR UNIVERSAL OPACO 80ML C/PA N/EST 

36 2,00 PCT CAMPO OPERATORIO 23X25 PC C/50 

37 30.000,00 PCT COMPRESSA GAZE 7,5 X 7,5 09 FIOS C/10  

38 24,00 UND CONJUNTO PARA INALAÇÃO ADULTO - AR COMP 

39 144,00 FR DETERGENTE ENZIMATICO A BASE DE ENZIMAS UTILIZADO 

NAS OPERAÇÕES DE LIMPEZA, RE-MOVENDO RESÍDUOS 

ORGÂNICOS EM MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES E 

EQUIPAMENTOS – FRASCO CONTENDO 1.000 ML. DEVERA 

POSSUIR REGISTRO E LAUDO DE APROVAÇÃO NO MINIS-
TÉRIO DA SAÚDE EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 



 

22 

 

IDENTIFI-CAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE, PRA-ZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO. 

40 240,00 FR CLOREXIDINA DERGEMANTE 2% FRASCO 100 ML 

41 240,00 UND CLOREXIDINA 2% DEGERMANTE 100ML 

42 4.000,00 UND SCALP 23G 

43 1.200,00 UND SCALP 25G 

44 4.200,00 UND EQUIPO MACROGOTAS C/INJETOR LATERAL 

45 3.600,00 UND EQUIPO P/ADM DE DIETA ENTERAL 

46 600,00 UND ESPARADRAPO IMPERMEAVEL MEDINDO 10CM DE 

LARGURA X 4,5M DE COMPRIMENTO, COR BRANCO, 

CONFECCIONADO EM TECIDO APROPRIADO DE FIOS DE 

ALGODAO, RESISTENTE COM CA-MADA ADESIVA DE BOA 

ADERENCIA E QUALIDADE, NATURAL E VERNIZ 
IMPERMEABILIZANTE, FACIL CORTE MANUAL ISENTO DE 

SUBSTANCIA ALERGICA. ENROLADO EM CARRETEL 

PLASTICO COM CAPA PROTETORA. EMBALAGEM COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA E VALIDADE, 

COM REGISTRO EM ORGAO COMPETENTE 

47 36,00 PCT ESPATULA DE AYRES, PACOTE C/ 100 UN. DESCARTÁVEL. 

NÃO ESTÉRIL. COMPOSIÇÃO: MADEIRA. EMBALAGEM 
PACOTE COM 100 UNIDADES. EMBALAGEM CONS-TANDO 

EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE, 

PRO-CEDÊNCIA, N. DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE E Nº DO LOTE, PRAZO DE VENCIMENTO. 

48 100,00 UND ESPECULO VAGINAL, TAMANHO G, ESTERIL, SEM 

LUBRIFICAÇÃO, COM BORDAS ATRAUMATICAS COM DUAS 
VALVULAS ARTICULADAS QUE SE AFASTAM PELO 

ROSQUEAR DE UM PARAFUSO, COM ABERTURA SUAVE, 

MILIMETRADA, SEM RUIDOS, COM SEGURANÇA PARA PRO-

FISSIONAL E CLIENTE, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 

SELAGEM EFICI-ENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE, DATA DE FA-BRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E NR DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. PRAZO DE VALIDADE MINIMO DEVE SER DE 12 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

49 240,00 UND ESPECULO VAGINAL, TAMANHO M, ESTERIL, SEM 
LUBRIFICAÇÃO, COM BORDAS ATRAUMATICAS COM DUAS 

VALVULAS ARTICULADAS QUE SE AFASTAM PELO 

ROSQUEAR DE UM PARAFUSO, COM ABERTURA SUAVE, 

MILIMETRADA, SEM RUIDOS, COM SEGURANÇA PARA PRO-

FISSIONAL E CLIENTE, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 

SELAGEM EFICI-ENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 

TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE, DATA DE FA-BRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E NR DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. PRAZO DE VALIDADE MINIMO DEVE SER DE 12 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. COMPRIMENTO 

MAXIMO 111MM E LARGURA MÁXIMA DE 35MM. 

50 600,00 UND ESPECULO VAGINAL, TAMANHO P, ESTERIL, SEM 

LUBRIFICAÇÃO, COM BORDAS ATRAUMATICAS COM DUAS 

VALVULAS ARTICULADAS QUE SE AFASTAM PELO 

ROSQUEAR DE UM PARAFUSO, COM ABERTURA SUAVE, 

MILIMETRADA, SEM RUIDOS, COM SEGURANÇA PARA PRO-
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FISSIONAL E CLIENTE, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICI-ENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 

TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE, DATA DE FA-BRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E NR DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. PRAZO DE VALIDADE MINIMO DEVE SER DE 12 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENREGA. COMPRIMENTO 

MAXIMO 107MM E LARGURA MÁXIMA DE 28MM. 

51 12,00 UND SOLUÇÃO A BASE DE ÉTER 35% 1000ML 

52 24,00 CX FIO CATGUT SIMPLES -  Nº 3.0 COMPRIMENTO DO FIO 75CM 

COM AGULHA 2,0CM CURVA 3/8 PONTA R, ESTÉRIL, 

EMBALADOS EM ENVELOPE EM PAPEL RÍGIDO, 

CONSTANDO TODOS OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
REEMBALADOS EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO.  

ACONDICIONADOS EM CAIXA COM 24 ENVELOPES, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA E VALIDADE DO PRODUTO. 

53 24,00 CX FIO NYLON N 2-0 C/A 2,0  C/24 

54 24,00 CX FIO NYLON N 3-0 C/A 2.0CM 3/8 

55 24,00 CX FIO DE SUTURA CATGUT 4-0 FIO CATGUT SIMPLES 4-0 COM 

AGULHA, FIO CIRURGICO, ABSORVIVEL DE ORIGEM 

ANIMAL, MONOFILAMENTO, DIAMETRO 4-0, 75 CM, COM 
AGULHA 1/2 CIRCULAR CILINDRICA, 2,0 CM. EMBALADO 

EM CAIXA COM 24 ENVELOPES, ESTERIL DE PROCEDENCIA 

NACIONAL, COM REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE E 

COM VALIDADE MINIMA DE 24 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

56 24,00 CX FIO NYLON N. 4-0 C/A 2.0CM 3/8 

57 1.000,00 UND FITA ADESIVA CIRURGICA HI-POALERGICA, DE 25 MM DE 
LARGURA X 10 METROS DE COMPRIMENTO, CONSTITUIDA 

DE RAYON VISCOSO NAO TRANÇADO, POROSO, SUPERFICIE 

ADESIVA IMPREGNADA DE SUBSTANCIA A BASE DE ETER 

SINTETICO, EMBA-LAGEM DE ACORDO COM A PRAXE DO 

FABRICANTE, ENROLADO EM CARRETEL PLASTICO COM 
CAPA PROTETORA, COM CAMADA ADESIVA DE BOA 

ADERENCIA, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA. 

58 360,00 UND FITA ADESIVA CIRURGICA HI-POALERGICA, DE 50 MM DE 

LARGURA X 10 METROS DE COMPRIMENTO, CONSTITUIDA 

DE RAYON VISCOSO NAO TRANÇADO, POROSO, SUPERFICIE 

ADESIVA IMPREGNADA DE SUBSTANCIA A BASE DE ETER 
SINTETICO, EMBA-LAGEM DE ACORDO COM A PRAXE DO 

FABRICANTE, ENROLADO EM CARRETEL PLASTICO COM 

CAPA PROTETORA, COM CAMADA ADESIVA DE BOA 

ADERENCIA, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA. 

59 500,00 UND FITA ADESIVA HOSPITALAR 19 CM X 50 MTS - EMBALAGEM 
INDI-VIDUAL, COM CAMADA ADESIVA DE BOA ADERÊNCIA, 

RESISTENTE AO MANUSEIO. EMBALADA UMA A UMA EM 

ROLO DE PAPEL RÍGIDO E RE-EMBALADA EM INVOLUCRO 

APRO-PRIADO A CONSERVAÇÃO, CONS-TANDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. ACONDICIONADA  

CONFORME EXIGÊNCIAS SANITÁRIAS. 

60 30,00 UND FLUXOMETRO ESPECÍFICO PARA AR COMPRIMIDO, CORPO 
DE ME-TAL CROMADO, COM ESCALA GRA-DUADA DE 0 A 15 
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L/MIN, COMPRI-MENTO DA ESCALA APROXIMADA DE 150 
MM, BILHA DUPLA EM MATERIAL TRANSPARENTE 

INQUEBRAVEL, FLU-TUADOR ESFERICO EM AÇO INOX, 

SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE PRESSÃO, ROSCAS EM 

NYLON VERDE CONFORME NORMA NBR 254. 

61 30,00 UND FLUXOMETRO ESPECÍFICO PARA OXIGENIO, CORPO DE 

METAL CROMADO, COM ESCALA GRADUADA DE 0 A 15 

L/MIN, COMPRIMENTO DA ESCALA APROXIMADA DE 150 
MM, BILHA DUPLA EM MATERIAL TRANSPARENTE 

INQUEBRAVEL, FLUTUADOR ESFERICO EM AÇO INOX, 

SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE PRESSÃO, ROSCAS EM 

NYLON VERDE CONFORME NORMA NBR 254. 

62 2.500,00 UND FRASCO P/NUTRIÇÃO ENTERAL 300ML 

63 60,00 FR FIXADOR DE LAMINA 100ML 

64 5,00 UND GAZE EM ROLO TIPO QUEIJO 8 DOBRAS, 9 FIOS, NÃO 

ESTÉRIL, MEDINDO 91 CM LARGURA E 97 MTS DE 
COMPRIMENTO, 100 % ALGODÃO, HIDRÓFILA E LIVRE DE 

ALVEJANTE ÓPTICOS. REGISTRO NO MS ANVISA. 

EMBALAGEM INDI-VIDUAL CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. 

65 24,00 GL GEL P/ULTRASSON 5000 ML  

66 50,00 FR GEL P/ECG 100 GR AZUL 

67 200,00 UND SORO GLICOSADO 5% 1000ML 

68 200,00 FR SORO GLICOSADO 5% 250ML 

69 60,00 CX HASTES FLEXÍVEIS - PRODUZIDAS COM HASTES DE 
POLIPROPILENO FLEXÍVEIS E FIBRAS DE PURO ALGODÃO 

HIDRÓFILO, TRATAMENTO BACTERICIDAS QUE AS MANTÉM 

LIVRE DE CONTAMINAÇÕES. SÃO INDICADAS PARA OS MAIS 

DIVER-SOS USO. CAIXA COM 75 UNID. 

70 50,00 GL HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% - GALÃO ESCURO C/ 5 LITROS. 

EM-BALADO EM MATERIAL QUE GA-RANTA A INTEGRIDADE 

DO PRO-DUTO. EMBALAGEM CONSTANDO EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDEN-TIFICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE, PROCE-DÊNCIA, E N.  DO LOTE. 

71 30,00 UND CONJUNTO P/INALAÇÃO ADULTO OXIGENIO 

72 600,00 UND LÂMINA PARA BISTURI Nº 11  INDICADA PARA INCISÕES DE 

PELE, TECIDO E RETIRADA DE PONTOS. “LÂMINAS PARA 

BISTURI FA-BRICADAS EM AÇO CARBONO, 

CONFECCIONADO EM CARBONO A PARTIR DE FITA 
CIRURGICA SF100, COM 0,015” DE ESPESSURA (0,40MM). A 

COMPOSIÇÃO DO AÇO SEGUE AS NORMAS ISO 7153, ISO 

7740, BS 5194 E DPSC DOS EUA. RIGIDEZ DE LÂMINA 

MAIOR QUE 700 H.V (ESCALA VICKERS). ESTE-RILIZADO 

POR RAIO GAMA (CO-BALTO 60) COM DOSE MÍNIMA DE 

25KGY(2,5 M/REDS). VALIDADE DE 5 ANOS, DESDE QUE A 
EMBALAGEM ESTEJA INTACTA. EMBALAGEM  IN-DIVIDUAL  

EM PAPEL GRAU CIRÚR-GICO CONSTANDO  

EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, VALI-DADE, 

PROCEDÊNCIA, N. DE RE-GISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE E  N. DO  LOTE, PRAZO DE VENCIMENTO  

73 600,00 UND LAMINA BISTURI N 12 

74 600,00 UND LAMINA BISTURI N.15 

75 25,00 CX LAMINA MICROSCÓPIA FOSCA NÃO LAIPADADA 26X76MM - 
CAIXA COM 50 UNIDADES 
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76 20,00 UND LANTERNA CLÍNICA 

77 120,00 UND LIDOCAINA INJETAVEL 2%  SEM VASO, FRASCO 20 ML 
EMBALAGEM CONSTANDO EXTERNAMENTE DA-DOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE, PROCEDÊNCIA, Nº DE 

REGISTRO NA ANVISA E Nº DO LOTE, PRAZO DE 

VENCIMENTO. 

78 120,00 FR LIDOCAINA INJETAVEL 2% C/ VASO, FRASCO DE 20 ML 

79 200,00 PR LUVA CIRURGICA ESTERIL N. 6,5, (PADRAO NACIONAL 

BRASILEIRO), CONFECCIONADA EM LATEX 100% NATURAL, 

COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL IMPERMEA-VEL, 
ANTIDERRAPANTE, BOA ELAS-TICIDADE E RESISTENCIA, 

FORMATO ANATOMICA, ACABAMENTO COM PUNHO, 

PERFEITA ADAPTACAO, TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS, 

TALCADA OU LUBRIFICADA, HI-POALERGENICA, 

ENVELOPADAS AOS PARES. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO E PRO-CEDENCIA, DATA E TIPO ESTERILI-

ZACAO E PRAZO, VALIDADE, RGMS. VALIDADE MÍNIMA DE 

18 MESES 

80 200,00 PR LUVA CIRURGICA ESTERIL N. 7,0, (PADRAO NACIONAL 

BRASILEIRO), CONFECCIONADA EM LATEX 100% NATURAL, 

COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL IMPERMEA-VEL, 

ANTIDERRAPANTE, BOA ELAS-TICIDADE E RESISTENCIA, 
FORMATO ANATOMICA, ACABAMENTO COM PUNHO, 

PERFEITA ADAPTACAO, TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS, 

TALCADA OU LUBRIFICADA, HI-POALERGENICA, 

ENVELOPADAS AOS PARES. EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO E PRO-CEDENCIA, DATA E TIPO ESTERILI-
ZACAO E PRAZO, VALIDADE, RGMS. VALIDADE MÍNIMA DE 

18 MESES. 

81 200,00 PR LUVA CIRURGICA ESTERIL N. 7,5, (PADRAO NACIONAL 

BRASILEIRO), CONFECCIONADA EM LATEX 100% NATURAL, 

COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL IMPERMEA-VEL, 

ANTIDERRAPANTE, BOA ELAS-TICIDADE E RESISTENCIA, 

FORMATO ANATOMICA, ACABAMENTO COM PUNHO, 
PERFEITA ADAPTACAO, TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS, 

TALCADA OU LUBRIFICADA, HI-POALERGENICA, 

ENVELOPADAS AOS PARES. EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO E PRO-CEDENCIA, DATA E TIPO ESTERILI-

ZACAO E PRAZO, VALIDADE, RGMS. VALIDADE MÍNIMA DE 
18 MESES. 

82 50,00 PR LUVA CIRURGICA ESTERIL N. 8,0, (PADRAO NACIONAL 

BRASILEIRO), CONFECCIONADA EM LATEX 100% NATURAL, 

COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL IMPERMEA-VEL, 

ANTIDERRAPANTE, BOA ELAS-TICIDADE E RESISTENCIA, 

FORMATO ANATOMICA, ACABAMENTO COM PUNHO, 

PERFEITA ADAPTACAO, TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS, 
TALCADA OU LUBRIFICADA, HI-POALERGENICA, 

ENVELOPADAS AOS PARES. EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO E PRO-CEDENCIA, DATA E TIPO ESTERILI-

ZACAO E PRAZO, VALIDADE, RGMS. VALIDADE MÍNIMA DE 

18 MESES 

83 20,00 PR LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8,5 (PADRÃO NACIONAL 
BRASILEIRO), CONFECCIONADA EM LÁTEX 100% NATURAL, 

COM ALTA SENSI-BILIDADE TÁTIL IMPERMEÁVEL, 

ANTIDERRAPANTE, BOA ELASTICI-DADE E RESISTÊNCIA, 

FORMATO ANATÔMICO, ACABAMENTO COM PUNHO, 
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PERFEITA ADAPTAÇÃO, TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS, 
TALCADA OU LUBRIFICADA, HI-POALERGÊNICO, 

ENVELOPADAS AOS PARES.  EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PRO-CEDÊNCIA, DATA E TIPO ESTERILI-

ZAÇÃO E PRAZO, VALIDADE, RE-GISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. 

84 120,00 CX LUVA PARA PROCEDIMENTO GRANDE (G), AMBIDESTRA, 

NAO ESTERIL, HIPOALERGICA, LEVE-MENTE TALCADA OU 
LUBRIFICADA EM LATEX TATIL, FORMATO ANA-TOMICO, 

TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E 

PREFERENCIALMENTE COM PUNHO LONGO, POSSUINDO 

BOA SENSIBILIDADE E FACILIDADE PARA CALCAR, 

(PROPORCIONANDO TOTAL CONTROLE DE INSTRUMEN-TOS 
E OBJETOS). EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE DA-DOS DE IDENTIFICACAO, 

PROCE-DENCIA, DATA DE FABRICACAO E DE VALIDADE, N. 

DO LOTE E DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

85 120,00 CX LUVA PARA PROCEDIMENTO MEDIA ( M ), AMBIDESTRA, 

NAO ESTERIL, HIPOALERGICA, LEVE-MENTE TALCADA OU 

LUBRIFICADA EM LATEX TATIL, FORMATO ANA-TOMICO, 
TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E 

PREFERENCIALMENTE COM PUNHO LONGO, POSSUINDO 

BOA SENSIBILIDADE E FACILIDADE PARA CALCAR, 

(PROPORCIONANDO TOTAL CONTROLE DE INSTRUMENTOS 

E OBJETOS). EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PROCE-DENCIA, DATA DE FABRICACAO E DE VALIDADE, N. 

DO LOTE E DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

86 360,00 CX LUVA PARA PROCEDIMENTO PE-QUENA ( P ), AMBIDESTRA, 

NAO ESTERIL, HIPOALERGICA, LEVE-MENTE TALCADA OU 

LUBRIFICADA EM LATEX TATIL, FORMATO ANA-TOMICO, 

TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E 
PREFERENCIALMENTE COM PUNHO LONGO, POSSUINDO 

BOA SENSIBILIDADE E FACILIDADE PARA CALCAR, 

(PROPORCIONANDO TOTAL CONTROLE DE INSTRUMEN-TOS 

E OBJETOS). EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES, 

CONS-TANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO E DE VALIDADE, N. 

DO LOTE E DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

87 480,00 CX LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO PP (PP), 

AMBIDESTRA, NAO ESTERIL, HIPOALERGICA, LE-VEMENTE 

TALCADA OU LUBRIFICADA EM LATEX TATIL, FORMATO 

ANATOMICO, TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E 

PREFERENCIALMENTE COM PUNHO LONGO, POSSUINDO 
BOA SENSIBILIDADE E FACILIDADE PARA CALCAR, 

(PROPORCIONANDO TOTAL CONTROLE DE INS-TRUMENTOS 

E OBJETOS). EMBALA-GEM: CAIXA COM 100 UNIDADES, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PRO-CEDENCIA, DATA DE FABRICACAO E DE VALIDADE, N. 
DO LOTE E DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

88 50,00 UND MALHA TUBULAR 10CMX15M CONFECCIONADA EM TECIDO 

DE ALGODÃO 100%, ELASTICIDADE NO SENTIDO 

TRANSVERSAL COM ENROLAMENTO UNIFORME EM TODA A 

SUA EXTENSÃO, ALTA RESISTÊNCIA. 

89 150,00 CX MÁSCARA CIRÚRGICA DESCAR-TÁVEL DUPLA COM 

ELÁSTICO CAIXA COM 50 UNIDADES - DU-PLA FACE, DE  
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BOA QUALIDADE, DE FORMATO RETANGULAR COM 03 
PREGAS HORIZONTAIS, CONFOR-TÁVEL  

ANATOMICAMENTE, CONS-TITUÍDA POR 3 CAMADAS, CON-

FECCIONADA A BASE DE FIBRAS DE POLIPROPILENO (NÃO 

TECIDO) ISENTO DE FIBRAS DE VIDRO, QUE  PROPORCIONA 

UMA EFICIENTE FIL-TRAÇÃO BACTERIANA  SUPERIOR A 

99%, DOTADA DE CLIP NASAL FEITO DE  ALUMÍNIO LEVE 
TEMPERADO QUE SE AMOLDA A FACE,  OFERECE 

PROTEÇÃO DO USUÁRIO, COM FILTRO ANTI EMBAÇANTE, 

AMORTECE  O  CONTATO  COM  O  NARIZ  E  FORMA UMA 

BOLSA QUE VEDA O AR AQUECIDO ESCAPADO, REDUZINDO 

O EMBASAMENTO DOS ÓCULOS E  MICROSCÓPIOS. EMBA-
LAGEM DEVENDO CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PR 

90 10,00 UND MASCARA LARINGEA DESC. N.1 

91 10,00 UND MASCARA LARINGEA DESC. N.1,5 

92 10,00 UND MASCARA LARINGEA DESC. N.2 

93 10,00 UND MASCARA LARINGEA DESC. N.2,5 

94 10,00 UND MASCARA LARINGEA DESC. N.3 

95 10,00 UND MASCARA LARINGEA DESC. N.4 

96 10,00 UND MASCARA LARINGEA DESC. N.5 

97 30,00 UND ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, EPI ÓCULOS EM 

MATERIAL ACRÍLICO TRANSPARENTE E AJUSTAVEL 

98 50,00 UND PAPEL GRAU CIRURGICO 12X100 C/ REGISTRO ANVISA E 

POLIESTER E POLIPROPILENO ATO-XICO C/ GRAMATURA 

DE 60 G/M2, COM BORDAS TERMOSELADAS DE 8 A 10 MM, 

C/ INDICADOR QUIMICO P/ OXIDO DE ETILENO E VAPOR. 

99 25,00 UND PAPEL GRAU CIRURGICO 30X100 C/ REGISTRO ANVISA E 
POLIESTER E POLIPROPILENO ATO-XICO C/ GRAMATURA 

DE 60 G/M2, COM BORDAS TERMOSELADAS DE 8 A 10 MM, 

C/ INDICADOR QUIMICO P/ OXIDO DE ETILENO E VAPOR. 

100 360,00 RL PAPEL LENÇOL BRANC0 50X50CM 

101 300,00 RL PAPEL LENÇOL BRANCO 70X50CM 

102 150,00 FD PAPEL TOALHA DE PAPEL-SIMPLES-INTERFOLHADA 

INSTITU-CIONAL CLASSE 01, QUANTIDADE DE DOBRAS 02, 

NA COR BRANCA, ALVURA ISSO MAIOR QUE 85%, 
QUANTIDADE DE PINTAS MENOR QUE 5MM2/M2, TEMPO 

DE ABSOR-ÇÃO DE AGUA MENOR QUE 6 SE-GUNDOS, 

CAPACIDADE DE ABSOR-ÇÃO DE AGUA MAIOR QUE 5 G/G, 

QUANTIDADE DE FUROS MENOR QUE 10MM2/M2, 

RESISTÊNCIA À TRAÇÃO A ÚMIDO MAIOR QUE 90. 

EMBALAGEM FARDOS COM 1000 FOLHAS. 

103 120,00 PCT PILHA ALCALINA PALITO AAA, PACOTE COM 04 UNIDADES 

104 100,00 PCT PILHA ALCALINA PEQUENA AA, PACOTE COM 04 UNIDADES 

105 24,00 GL SABONETE LÍQUIDO PEROLADO, HIDRANTANTE E 
ANTISSÉPTICO: COM PROPRIEDADES UMECTANTES, 

DISPERSANTE, EMULSIONANTES. CARACTERÍSTICAS FÍSICO 

QUÍMI-CAS: ASPECTO: LÍQUIDO PEROLA-DO, COR: BRANCO 

PH A 1,0%: 7,02 +/-0,5, DENSIDADE: 20C: 1,030 G/CM³ +/-

0,02 % SUBSTÂNCIA ATIVA CATIÔNICA: 5,0% +/-1,0% % 
SUBSTÂNCIA ATIVA ANTISÉPTICA 0,2% +/-0,001%, COM-

POSIÇÃO QUÍMICA: TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 

SEQUESTRANTE E IGARZAN OU TRICOZAN (AGENTE 

ANTISSÉPTICO). EMBALAGEM: 5.000ML 

106 6.000,00 UND SERINGA 10 ML, DESCARTAVEL, DE PLASTICO, ESTERIL, 

COM GRADUACAO MILIMETRADA E NUMERADA DE 01 ML, 
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SENDO ESTA COM A IMPRESSAO DO LADO EXTERNO DO 
CORPO DA SERINGA E CONTENDO FIXACAO QUE EVITE O 

SEU APAGAR, SEM AGULHA BICO CENTRAL E LUER LOCK, 

CILINDRO, TRANSLUCIDO COM ALTO GRAU DE 

TRANSPARENCIA E INTERNAMENTE SILICONIZADO, ESCALA 

BEM MARCADA E COM ALTO GRAU DE PRECISAO. A 

SERINGA DEVERÁ SER COMPATÍVEL ATODAS AS MARCAS 
DE AGULHAS, FLANGE RECORTADA ANATOMICAMENTE, 

ANEL DE RETENCAO DE FORMA A IMPEDIR QUE O EMBOLO 

SE DESPRENDA DO CILINDRO NO MOMENTO DA 

ASPIRACAO. EMBALAGEMINDIVIDUAL COM PAPEL GRAU 

CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO COM SELAGEM 
CAPAZ DE MANTER LACRE DE INTEGRIDADE E 

ESTERILIDADE. DEVER 

107 4.000,00 UND SERINGA 20 ML, DESCARTAVEL, DE PLASTICO, ESTERIL, 

COM GRA-DUACAO MILIMETRADA E NUMERADA DE 2 ML, 

SENDO ESTA COM A IMPRESSAO DO LADO EXTERNO DO 

CORPO DA SERINGA E CONTENDO FIXACAO QUE EVITE O 

SEU APAGAR, SEM AGULHA BICO CENTRAL E LUER LOCK, 
CILINDRO, TRANS-LUCIDO COM ALTO GRAU DE 

TRANSPARENCIA E INTERNAMENTE SILICONIZADO, ESCALA 

BEM MAR-CADA E COM ALTO GRAU DE PRE-CISAO. A 

SERINGA DEVERÁ SER COMPATÍVEL A TODAS AS MARCAS 

DE AGULHAS, FLANGE RECORTADA ANATOMICAMENTE, 
ANEL DE RE-TENCAO DE FORMA A IMPEDIR QUE O 

EMBOLO SE DESPRENDA DO CI-LINDRO NO MOMENTO DA 

ASPIRA-CAO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PAPEL GRAU 

CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO COM SELAGEM CA-

PAZ DE MANTER LACRE DE INTEGRIDADE E ESTERILIDA 

108 7.200,00 UND SERINGA 5 ML, DESCARTAVEL, DE PLASTICO, ESTERIL, 

COM GRADUACAO MILIMETRADA E NUMERADA DE 01 ML, 
SENDO ESTA COM A IMPRESSAO DO LADO EXTERNO DO 

CORPO DA SERINGA E CONTENDO FIXACAO QUE EVITE O 

SEU APAGAR, SEM AGULHA BICO CENTRAL E LUER LOCK, 

CILINDRO, TRANSLUCIDO COM ALTO GRAU DE 

TRANSPARENCIA E INTERNAMENTE SILICONIZADO, ESCALA 
BEM MARCADA E COM ALTO GRAU DE PRECISAO. A 

SERINGA DEVERÁ SER COMPATÍVEL A TODAS AS MARCAS 

DE AGULHAS, FLANGE RECORTADA ANATOMICAMENTE, 

ANEL DE RETENCAO DE FORMA A IMPEDIR QUE O EMBOLO 

SE DESPRENDA DO CILINDRO NO MOMENTO DA 

ASPIRACAO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO COM SELAGEM 

CAPAZ DE MANTER LACRE DE INTEGRIDADE E 

ESTERILIDADE. DEVE 

109 7.200,00 UND SERINGA DESCART. 3 ML SEM AGULHA SERINGA 

HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL DE SEGURANÇA, COM BICO 

LUER LOCK, ESCALA COM GRAVAÇÃO INDELÉVEL COM 
NÚMEROS LEGÍVEIS E INALTERADOS ATÉ O MOMENTO DA 

APLICAÇÃO, ÊMBOLO COM ROLHA DE BORRACHA 

FIRMEMENTE FIXADA AO CORPO EVITANDO 

DESLOCAMENTO E VAZAMENTO DURANTE A ASPIRAÇÃO, 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 

PROMOVA BARREIRA BACTERIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA. 

110 25.000,00 UND SERINGA DESC. INS. 01 ML AGUL. 08 X 0,30 
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111 100,00 UND SONDA NASOGASTRICA DESCARTÁVEL, Nº 10 LONGA. EM 
PVC, ATÓXICA, CONECTOR COM TAMPA PRESA AO TUBO, 

SILICONIZADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA MARCA: 

MEDSONDA - RMS 80163570003- PROC NACIONAL 

112 100,00 UND SONDA NASOGASTRICA DESCARTÁVEL, Nº 12 LONGA. EM 

PVC, ATÓXICA, CONECTOR COM TAMPA PRESA AO TUBO, 

SILICONIZADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA MARCA: 

MEDSONDA - RMS 80163570003- PROC NACIONAL 

113 100,00 UND SONDA NASOGASTRICA DESCARTÁVEL, Nº 14 LONGA. EM 
PVC, ATÓXICA, CONECTOR COM TAMPA PRESA AO TUBO, 

SILICONIZADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA MARCA: 

MEDSONDA - RMS 80163570003- PROC NACIONAL 

114 100,00 UND SONDA NASOGASTRICA DESCARTÁVEL, Nº 16 LONGA. EM 

PVC, ATÓXICA, CONECTOR COM TAMPA PRESA AO TUBO, 

SILICONIZADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA MARCA: 
MEDSONDA - RMS 80163570003- PROC NACIONAL 

115 100,00 UND SONDA NASOGASTRICA DESCARTÁVEL, Nº 18 LONGA. EM 

PVC, ATÓXICA, CONECTOR COM TAMPA PRESA AO TUBO, 

SILICONIZADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA MARCA: 

MEDSONDA - RMS 80163570003- PROC NACIONAL 

116 10,00 UND SONDA NASOGASTRICA DESCARTÁVEL, Nº 4 LONGA. EM 

PVC, ATÓXICA, CONECTOR COM TAMPA PRESA AO TUBO, 

SILICONIZADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA MARCA: MARK 
MED - REG. N° 10207820018 

117 10,00 UND SONDA NASOGASTRICA DESCARTÁVEL, Nº 6 LONGA. EM 

PVC, ATÓXICA, CONECTOR COM TAMPA PRESA AO TUBO, 

SILICONIZADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA MARCA: MARK 

MED - REG. N° 10207820018 

118 10,00 UND SONDA NASOGASTRICA DESCARTÁVEL, Nº 8 LONGA. EM 

PVC, ATÓXICA, CONECTOR COM TAMPA PRESA AO TUBO, 
SILICONIZADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA MARCA: MARK 

MED - REG. N° 10207820018 

119 20,00 UND SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRA-QUEAL DESCARTÁVEL, 

CALIBRE 08, CONFECCIONADO EM PVC, IN-COLOR, 

TRANSPARENTE, COM FLE-XIBILIDADE ADEQUADA, 

FORMATO CILÍNDRICO, RETO, COM 50 CM DE 
COMPRIMENTO, EXTREMIDADE PROXIMAL, PONTA 

ARREDONDADA, COM ORIFÍCIO CENTRAL E DOIS LATERAIS 

EM OPOSIÇÃO, NO MES-MO NÍVEL, PRÓXIMO DA PONTA, 

ESTÉRIL.  EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO CONS-TANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO. 

120 50,00 UND SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRA-QUEAL DESCARTÁVEL, 

CALIBRE 10, CONFECCIONADO EM PVC, IN-COLOR, 

TRANSPARENTE, COM FLE-XIBILIDADE ADEQUADA, 

FORMATO CILÍNDRICO, RETO, COM 50 CM DE 

COMPRIMENTO, EXTREMIDADE PROXIMAL, PONTA 
ARREDONDADA, COM ORIFÍCIO CENTRAL E DOIS LATERAIS 

EM OPOSIÇÃO, NO MES-MO NÍVEL, PRÓXIMO DA PONTA, 

ESTÉRIL.  EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO CONS-TANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E VALIDADE DE 

ESTERILIZAÇÃO. 

121 200,00 UND SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRA-QUEAL DESCARTÁVEL, 
CALIBRE 12, CONFECCIONADO EM PVC, IN-COLOR, 
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TRANSPARENTE, COM FLE-XIBILIDADE ADEQUADA, 
FORMATO CILÍNDRICO, RETO, COM 50 CM DE 

COMPRIMENTO, EXTREMIDADE PROXIMAL, PONTA 

ARREDONDADA, COM ORIFÍCIO CENTRAL E DOIS LATERAIS 

EM OPOSIÇÃO, NO MES-MO NÍVEL, PRÓXIMO DA PONTA, 

ESTÉRIL.  EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO CONS-TANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E VALIDADE DE 

ESTERILIZAÇÃO. 

122 250,00 UND SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRA-QUEAL DESCARTÁVEL, 

CALIBRE 14, CONFECCIONADO EM PVC, IN-COLOR, 

TRANSPARENTE, COM FLE-XIBILIDADE ADEQUADA, 

FORMATO CILÍNDRICO, RETO, COM 50 CM DE 
COMPRIMENTO, EXTREMIDADE PROXIMAL, PONTA 

ARREDONDADA, COM ORIFÍCIO CENTRAL E DOIS LATERAIS 

EM OPOSIÇÃO, NO MES-MO NÍVEL, PRÓXIMO DA PONTA, 

ESTÉRIL.  EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO CONS-TANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO. 

123 200,00 UND SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL DESCARTÁVEL, 

CALIBRE 16, CONFECCIONADO EM PVC, INCOLOR, 

TRANSPARENTE, COM FLEXIBILIDADE ADEQUADA, 

FORMATO CILÍNDRICO, RETO, COM 50 CM DE 

COMPRIMENTO, EXTREMIDADE PROXIMAL, PONTA 
ARREDONDADA, COM ORIFÍCIO CENTRAL E DOIS LATERAIS 

EM OPOSIÇÃO, NO MESMO NÍVEL, PRÓXIMO DA PONTA, 

ESTÉRIL.  EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E VALIDADE DE 

ESTERILIZAÇÃO. 

124 30,00 UND SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL Nº 18 DESCARTAVEL, 
EM TUBO VINILICO INCOLOR, FLEXIVEL, ESTERIL, 

ATRAUMATICA, COM VALVULA INTERMITENTE PARA 

PRESSAO NEGATIVA E EXTREMIDADE COM ORIFICIOS QUE 

FACILITEM A SUCÇAO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA, 
DEVENDO CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO, O 

NOME, DATA DE FABRIC., DATA DE VALIDADE. LOTE, CONF. 

LEGISLAÇAO VIGENTE.REGISTRO NA ANVISA.VALID. MÍNIMA 

24 MESES. 

125 20,00 UND SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL DESCARTAVEL 

CALIBRE 04, EM TUDO VINILICO INOCOLOR, FLEXIVEL, 

ESTERIL MARCA: MARKMED – REG. N° 10207820015 

126 5,00 UND SONDA PARA ASPIRACAO TRAQUEAL DESCARTAVEL 
CALIBRE 06, EM TUDO VINILICO INOCOLOR, FLEXIVEL, 

ESTERIL MARCA: MARKMED / 10207820015 

127 10,00 PCT SONDA URETRAL N. 10, DES-CARTAVEL PCT. C/10 ESTÉRIL, 

CONFECCIONADA EM PVC, FLEXÍ-VEL, ATÓXICO, 

TRANSPARENTE E INCOLOR. PACOTE C/ 10 UNIDA-DES, EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
DA-DOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCE-DÊNCIA E PRAZO DE 

VALIDADE DA ESTERILIZAÇÃO. 

128 20,00 PCT SONDA URETAL Nº 12 C/10 

129 10,00 PCT SONDA URETAL Nº 14 C/10 

130 10,00 PCT SONDA URETAL Nº 6 C/10 



 

31 

 

131 10,00 PCT SONDA URETAL Nº 8 C/10 

132 20,00 PCT SONDA URETAL Nº 16 C/10 

133 5.000,00 UND SORO FISIOLOGICO 0,9% 100ML INJETAVEL (BOLSA) 

134 5.000,00 UND SORO FISIOLOGICO 0,9%. 250 ML. INJETAVEL (BOLSA) 

135 5.000,00 UND SORO FISIOLOGICO 0,9%. 500 ML. INJETAVEL (BOLSA) 

136 360,00 FR SORO FISIOLOGICO 0,9% 1000ML. INJETAVEL (BOLSA) 

137 2.400,00 FR CLORETO DE SODIO 0,9% 100ML 

138 500,00 UND SORO GLICOFISIOLOGICO 500 ML INJETAVEL (BOLSA) 

139 500,00 UND SORO GLICOFISIOLOGICO 250 ML INJETAVEL (BOLSA) 

140 300,00 UND SORO RINGER LACTATO 250 ML INJETAVEL (BOLSA) 

141 20,00 UND TERMOMETRO CLINICO DIGITAL 

142 6,00 UND TERMOMETRO DIGITAL DE TESTA INFRAVERMELHO LCD 

PORTATIL/SEM CONTATO COM MEDIDOR DE 

TEMPERATURA 

143 25,00 PCT TOUCA DESCARTAVEL COM ELASTICO PACOTE COM 100UN 

144 5,00 FR VASELINA LÍQUIDA – FRASCO COM 1.000 ML. CONSTANDO 

EX-TERNAMENTE DADOS DE IDENTIFI-CAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

145 50.000,00 UND LANCETA P/LANCETADOR 28G 

146 50.000,00 UND TIRA GLICEMIA  

NOTAS 

1 - JUSTIFICATIVA 

- A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição dos 

materiais acima se justifica face ao interesse público presente na necessidade da utilização 

dos mesmos pelo Departamento de Saúde desta Administração Pública Municipal, para O 

atendimento adequado aos munícipes. 

- Os quantitativos estimados nos itens foram fixados tendo por base o consumo médio 

verificado nos anos anteriores, conforme relação acima, garantindo conforto e segurança à 

população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS. 

2 – PRAZO DE ENTREGA 

- 05 (cinco) dias, após a assinatura do respectivo contrato ou instrumento equivalente. 

3 – DA ADJUDICAÇAO 

- A Adjudicação será feita por item  

4 - LOCAL DE ENTREGA 

- Centro de Saúde, localizada na Rua Marechal Deodoro, 112, Centro, nesta cidade. 

5 – FORMA DE PAGAMENTO 

- Até 30 (trinta) dias da entrega e apresentação da respectiva nota fiscal 

6 - PREÇO DE REFERENCIA 

Atendendo ao disposto na Lei 8.666/93 o Setor de Compras do Município, procedeu à consulta 

de mercado para verificação dos preços que foram realizados através de três orçamentos de 

empresas do mesmo ramo, cujos valores estimados encontram-se nos autos do processo. 

Para efeito de aquisição, prevalecerá o menor preço proposto pela licitante, sendo que os valores 

máximos de referência para apresentação e aceitação da proposta serão aqueles constantes do 

mapa comparativo de preços; 

Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional, contendo até duas 

casas decimais, já incluídos todos os custos, diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, 

inclusive com as despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em 

razão do Edital, não cabendo a Contratante quaisquer custos adicionais; 

Redução mínima para oferta de lances: 1% (um por cento). A aplicação do valor de 
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redução mínima entre lances incidirá sobre o preço unitário do item. 

7 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

- O prazo da entrega deverá ser criteriosamente respeitado, ficando a empresa adjudicatária dos 

itens intimada a apresentar formalmente aos cuidados do Setor responsável pela Requisição, da 

Prefeitura, documento que justifique possíveis atrasos ou impossibilidade na prestação do 

serviço do (s) itens, sob pena de encaminhamento de Notificação Extrajudicial e abertura de 

processo administrativo para declaração de inidoneidade da empresa;  

- As quantidades solicitadas na “Ordem de Compra/Serviço” deverão ser efetivamente 

atendidas, podendo o responsável pelo setor recusar-se a receber o (s) produto (s), ou após, caso 

constate irregularidades, disponibilizá-los para devolução, não cabendo à empresa 

adjudicatária quaisquer restituições de prejuízos;  

 

Campos Novos Paulista, 29 de setembro de 2020 

 

 

JULIO CESAR DO CARMO 

Prefeito Municipal 

 

CLAUDENICE JORGE DO CARMO 

Diretora Municipal da Saúde 

 

 

ALFREDO BENEDITO DE MORAES 

Controle Interno 
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ANEXO II                                                                 PREGÃO PRESENCIAL N.º 25/2020 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 

At. Pregoeiro 

 

Ref:- Pregão nº 25/2020  

 

 

 

    (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço 

completo) .........., inscrita no CNPJ sob nº ................, neste ato representada por........, no uso 

de suas atribuições legais, vem: 

 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

    Por ser verdade assina a presente. 

 

 

    ............., ........ de .............................. de 2020  

 

     

____________________________  
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ANEXO III                                                                 PREGÃO PRESENCIAL N.º 25/2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 25/2020 - PROCESSO N. 1310/2020 

  

ATA N. .../2020 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA, CNPJ n. 46.787.644/0001-72, com sede na Rua 

Edgard Bonini (Dengo), 492, centro, na Estância Climática de Campos Novos Paulista/SP, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DO CARMO, portador do RG 

23.014.772-0-SSP/SP e do CPF/MF 204.628.748/77, residente e domiciliado na Rua Arthur 

Spinelli, 836, nesta cidade, denominada simplesmente CONTRATANTE, de outro lado a 

EMPRESA ............., CNPJ .........................., estabelecida na Rua ..................,  – SP, neste ato 

representada por ....................., ......, .........., ..................., portador do RG ..............-SSP/SP e 

do CPF .................. residente e domiciliado...................,em SP, doravante denominada 

simplesmente DETENTOR (ES) (EVENTUAL (AIS) CONTRATADO (S), através da licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL N. 25/2020 - PROCESSO N. 1310/2020, 

HOMOLOGADO EM .../.../2020, visando o REGISTRO DE PREÇOS, com integral sujeição às 

normas consubstanciadas regida pela Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Federal 

3.555/2000, Decreto Federal 8.250/2014, Decreto Municipal n. 473/2005, Decreto Federal 

8.538/2015, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n. 

8.666/93 e alterações posteriores, Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e, as seguintes 

cláusulas e condições que se enunciam a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

 

1.1. Descrição dos itens: 

................................. 

 

1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços, conforme a necessidade do 

Município, para “registro de preços de material hospitalar para suprir as necessidades do 

Departamento de Saúde”, conforme descrição, marca/procedência e preços unitários 

relacionados no item anterior. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sendo 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS RESPONSABILIDADES 

 

2.1. O FORNECEDOR DETENTOR DA ATA compromete-se a manter, durante toda a 

vigência da presente, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 

licitatório. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
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3.1.  Sempre que julgar necessário, a Prefeitura solicitará, durante a vigência da respectiva 

Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos produtos registrados, na quantidade que for 

preciso, mediante Ordem de Compra. 

 

3.1.2. A Ordem de Compra/Serviços será enviada ao fornecedor, o qual deverá confirmar o 

recebimento. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 

4.1.  O recebimento definitivo ocorrerá em até 07 (sete) dias úteis, contados a partir da 

entrega dos produtos/serviços, acompanhados da respectiva nota fiscal/fatura, cuja 

conferência e atestação serão feitas pelo Departamento de Saúde da Prefeitura Municipal da 

Estância Climática de Campos Novos Paulista. 

 

4.1.1.  No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, os 

valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição (Pregão 

Presencial n. 25/2020). 

 

4.1.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou outra circunstância impeditiva, o recebimento 

definitivo ficará suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias.  

 

4.2  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após o encaminhamento das 

notas fiscais/faturas à Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos Novos Paulista. 

 

4.2.1. O pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária será 

realizado desde que a empresa adjudicatária efetue a cobrança de forma a permitir o 

cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.  

 

4.2.2. As despesas decorrentes deste Pregão Presencial correrão por conta das seguintes verbas 

orçamentárias: 

 

02 – PODER EXECUTIVO 

02.04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

103010004.2.011000 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE 

3.3.90.30.36.00.00 – Material Hospitalar 

1965 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 

3.3.90.30.36.00.00 – Material Hospitalar 

512 – Código Reduzido 

1954 – Código Reduzido 

RECURSO ESTADUAL 

3.3.90.30.36.00.00 – Material Hospitalar 

529 – Código Reduzido 

2006 – Código Reduzido 

RECURSO FEDERAL 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
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5.1- Ficam integrados a esta Ata de Registro, independente de transcrição os seguintes 

documentos cujos teores são de conhecimento do FORNECEDOR DETENTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS: edital de licitação na modalidade Pregão Presencial n. 25/2020 e 

seus anexos, proposta da proponente vencedora, atas da sessão de credenciamento e 

processamento do pregão, despacho do Pregoeiro, homologação do processo licitatório e 

legislação pertinente à espécie. 

 

5.2- Será incorporada a esta Ata, mediante alterações qualquer modificação que venha a ser 

necessária durante a sua vigência. 

 

5.3- Conforme disposto no art. 15, § 2° da Lei 8.666/93, os preços registrados serão 

publicados trimestralmente para orientação da Administração, na imprensa oficial do 

município. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA 

 

6.1.  O prazo de vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a contar da data da sua 

assinatura.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILDADES DO DETENTOR DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

7.1- Além das obrigações constantes em cláusulas próprias desta Ata, do Edital de Pregão 

Presencial nº 25/2020 e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e 

municipal sobre as licitações, cabe ao DETENTOR DA ATA:  

 1- Designar, por escrito, o funcionário responsável para resoluções de eventuais 

ocorrências durante a execução desta Ata de Registro de Preços, relativos aos 

recebimentos dos itens adquiridos;  

 2- Zelar pela fiel execução desta Ata de Registro de Preços, utilizando-se de todos os 

recursos materiais e humanos necessários;  

 3- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei 

Federal nº 8.666/93;  

 4- Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observações realizadas pela 

CONTRATANTE.  

  

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  

 

8.1- Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições 

desta Ata de Registro de Preços, cabe ao CONTRATANTE:  

 1- Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução desta Ata de Registro de Preços;  

 2- Prestar ao DETENTOR DA ATA as informações e esclarecimentos necessários 

que eventualmente venham a ser solicitados.  

 

CLÁUSULA NONA: DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFÊRENCIA DOS DIREITOS 

E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  
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9.1- O DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá subcontratar total ou 

parcialmente o objeto deste contrato, não poderá cedê-lo ou transferi-lo no todo ou em parte.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLENTO  

 

10.1- Em caso de inadimplemento por parte do DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, no cumprimento das cláusulas previstas neste termo, será aplicada multa de 10% do 

valor contratado, garantida ampla defesa e o contraditório. 

 

10.2- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Campos Novos Paulista pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 

no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002  

 

10.3- As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas juntamente com 

as multas previstas na Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e 

deverá ser registrada no CRC da Prefeitura Municipal de Campos Novos Paulista. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 

CONTRATANTE  

 

11.1- Este termo poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências 

previstas nos artigos 75 e 82 da Lei Estadual 6.544/89, e artigos 77 a 80, e 86 a 88 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas atualizações.  

 

Parágrafo Único – O DETENTOR DA ATA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE, 

nos casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79, I, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas atualizações e artigo 77, I, da Lei Estadual 6.544/89.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

12.1 – Aplicam-se as omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002; Lei Federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, e suas atualizações; e demais 

normas regulamentares aplicáveis a espécie.  

 

12.2 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente a Comarca de Palmital, Estado de São Paulo.  

  

 E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em três 

vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o 

que dão por bom, firme e valioso.  

 

 Campos Novos Paulista, de ........ de 2020 

 

Julio Cesar do Carmo 

PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA - SP 

CONTRATANTE 
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DETENTOR 

 

 

GESTOR 

 

TESTEMUNHAS 

1 __________________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

2 __________________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO IV                                                                PREGÃO PRESENCIAL N. 25/2020 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

 D E C L A R A Ç Ã O    

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 

 

At. Do Sr. Pregoeiro e da Equipe de Apoio  

 

Ref:- Pregão n. 25/2020 

 

 

    (Razão Social da Empresa), estabelecida na _____________ 

_____________________ (endereço completo) __________________________________, inscrita no CNPJ 

sob n. _______________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, 

e, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

    RESSALVA, emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz ( ).   

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

    ________________, _____, __________________ de 2020  

 

 

    ___________________________  
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ANEXO V                                                                PREGÃO PRESENCIAL N.º 25/2020 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

“D E C L A R A Ç Ã O” 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA– SP 

 

At. Comissão Permanente de Licitações  

 

Ref:- Pregão Presencial n. 25/2020 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ......... (endereço completo) ....., inscrita no CNPJ 

sob nº ............, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais, vem DECLARAR SOB AS PENAS DA LEI que inexiste qualquer fato 

impeditivo para fins de participação no Pregão citado, vez que:  

 

* (   ) Não foi declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, ou suspensa 

de contratar com a Administração; 

 

* (    ) Não está incursa nas restrições previstas no Artigo 94 da Lei Orgânica do Município; 

 

* (   ) Ressalva que incorre nas restrições previstas no Artigo 94 acima, porém não está proibida 

de participar do processo nos termos do Parágrafo Único do mesmo artigo;  

 

* (    ) Compromete-se a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes. 

 

* Obs: Assinalar com X as opções acima nas quais incorre a interessada 

     

Por ser verdade assina a presente. 

 

    ............., ........ de .............................. de 2020  
 

Obs: 1 - *Lei Orgânica do Município de Campos Novos Paulista 
... “Art. 94. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os servidores municipais, bem como as pessoas ligadas a 
qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo, até o segundo grau ou por adoção, não poderão 
contratar com Município, subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções. 

Parágrafo Único - Não se incluem nesta proibição os contratos cujas cláusulas e condições sejam uniformes a todos os 
interessados”. ... 

Obs: 2 - São parentes 

Por consanguinidade 

• Pai, mãe e filhos (em primeiro 
grau) 

• Irmãos, avós e netos (em 
segundo grau) 

• Tios, sobrinhos, bisavós e bisnetos 
(em terceiro grau) 

• Primos, trisavós, trinetos, tios-avós 

e sobrinhos-netos (em quarto 
grau)] 

Por afinidade 

• Sogro, sogra, genro e nora (1º grau) 

• Padrasto, madrasta e enteados (1º grau) 

• Cunhados (2º grau) 

 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Pai
https://pt.wikipedia.org/wiki/M%C3%A3e
https://pt.wikipedia.org/wiki/Filho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Irm%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Av%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Neto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tio
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sobrinho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bisav%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bisneto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Primo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Trisav%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Trineto
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Tio-av%C3%B4&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Sobrinho-neto&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sogro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sogra
https://pt.wikipedia.org/wiki/Genro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Nora
https://pt.wikipedia.org/wiki/Padrasto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Madrasta
https://pt.wikipedia.org/wiki/Enteado
https://pt.wikipedia.org/wiki/Cunhado
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ANEXO VI                                                                                  PREGÃO PRESENCIAL N.º 25/2020 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

CAMPOS NOVOS PAULISTA, _____de _______________ de 2020 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA 

 

Pregão Presencial n. 25/2020 

 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL HOSPITALAR PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE” 

 

Prezados Senhores: 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ......... (endereço completo) ....., inscrita no CNPJ 

sob nº ............, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais, Desejando participar do PREGÃO supracitado, apresenta a seguinte 

proposta: 

 

Item Produtos / Descrição  

 

Marca Valor 

Unitário 

R$ 

Valor 

Total 

R$ 

     

VALOR GLOBAL R$ 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ Nº.: 

ENDEREÇO: (Rua, número, bairro, CEP, cidade) 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DE FUTURO AJUSTE PARA FINS DE CIÊNCIA 

AO TCESP - ANEXO LC-01 

NOME: 

CARGO NA EMPRESA: 

CPF:                                   RG:                    ÓRGÃO EXPEDIDOR:            ESTADO:   

DATA DE NASCIMENTO:    /      / 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: (Rua, número, bairro, cidade e CEP) 

E-MAIL INSTITUCIONAL: 

E-MAIL PESSOAL: 

TELEFONE(S): 

PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA: 

____________________________DIAS 

 

 

___________________________________ 

Carimbo e Assinatura 

 

OBSERVAÇÕES: 

1 - TODAS AS INFORMAÇÕES ACIMA SÃO OBRIGATÓRIAS PARA A VALIDADE DA 

PROPOSTA 
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ANEXO VII                                                             PREGÃO PRESENCIAL N.º 25/2020 

 

MODELO DE ATO DE CREDENCIAMENTO 

 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE CREDENCIADO 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 

 

At. Do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 

Ref:- Pregão n. 25/2020  

 

 

 

    (Razão Social da Empresa), estabelecida na ......... (endereço 

completo) ....., inscrita no CNPJ sob nº ............, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), designa o Senhor (a) ____________, portador do R.G. n. 

_______________ para nosso representante credenciado a responder por esta empresa junto a V. 

Sas. em tudo o que se fizer necessário durante os trabalhos de abertura, exame, classificação, 

lances de preços, habilitação e interposição de recursos, relativamente à documentação de 

habilitação e às propostas apresentadas para fins de participação na licitação em referência.  

 

    Por ser verdade assina a presente. 

 

    ____________________, ____, de _____________ de 2020  

 

 

    _________________________________  
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ANEXO VIII                                                                  PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2020 

 

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte. 

 

 

 

“D E C L A R A Ç Ã O” 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 

 

At. Comissão Permanente de Licitações.  

 

REF:- PREGÃO PRESENCIAL 25/2020 

 

 

 (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço 

completo) .........., inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n. 25/2020, realizado pela 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos Novos Paulista.  

 

    Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

    ............., ........ de .............................. de 2020  

 

 

 

 

 

 

    _________________________________  
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ANEXO IX                                                                    PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2020 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (Contratos) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA 

CONTRATADO:  

CNPJ: 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   /2020 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL HOSPITALAR PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE” 

 

ADVOGADO (S)/ CLAYTON BIONDI - Nº OAB: (*) 226.519 – juridicocnpta@gmail.com 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Campos Novos Paulista, ... de ......... de 2020 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: CLAUDENICE JORGE DO CARMO 

Cargo: Diretora Municipal de Saúde 

CPF: 168.011.768-89 - RG: 23.964.641-1-SSP/SP 

Data de Nascimento: 10/04/1973 

Endereço residencial completo: Rua Miguel Bresciani, 184 – Campos Novos Paulista – CEP 19960-000 

E-mail institucional: ubscampos@terra.com.br 

E-mail pessoal: claudia.ungria@gmail.com 

Telefone(s): 14-996235639 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 
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Pelo CONTRATANTE: 

Nome: JULIO CESAR DO CARMO 

Cargo: Prefeito 

CPF: 204.628.748/77 RG:23.014.772-0-SSP/SP 

Data de Nascimento: 15/05/1974 

Endereço residencial completo: Rua Arthur Spinelli, 836, Campos Novos Paulista – CEP 19960-

000 

E-mail institucional licitacao@camposnovospaulista.sp.gov.br 

E-mail pessoal: bijucaprefeito@gmail.com 

Telefone(s): 14- 996062279 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: .............- RG: ..........SSP/SP 

Data de Nascimento: ___/____/_____ 

Endereço residencial completo:                  , Campos Novos Paulista – CEP 19960-000 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone(s): - 

 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

 

 

 

 


